
                                                                                       

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

Unidade Demandante 

Secretaria Municipal de 

Administração Data 23/06/2025 

Demanda Fornecimento de gás GLP, água mineral e vasilhames 

Descrição da Demanda 

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica para fornecimento de gás GLP, água mineral e vasilhames 

em atendimento às Secretarias Municipais solicitantes. 

Responsável pela Demanda Carlos Roberto Ramos Matrícula 45.571 

E-mail do Responsável carlos.ramos@pmi.mg.gov.br Telefone (31) 9 9973-4359 

Fonte de Recurso 1500 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Integrante Demandante Carlos Roberto Ramos Matrícula 45.571 

E-mail do Integrante 

Demandante carlos.ramos@pmi.mg.gov.br Telefone (31) 9 9973-4359  

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

A contratação tem como objetivo evitar a interrupção do fornecimento desses produtos cruciais para as 

atividades cotidianas, uma vez que, conforme os itens apresentados, os instrumentos legais que 

asseguram o abastecimento estão com o prazo de vigência próximo ao término, sem a possibilidade de 

prorrogação. 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de Gás (GLP) e Água Mineral é indispensável para a manutenção das atividades diárias e 

essenciais nas respectivas unidades gestoras. A água mineral potável é indispensável para o 

funcionamento de qualquer atividade humana é fundamental para a hidratação dos colaboradores, 

servidores e demais cidadãos que frequentam as dependências da Prefeitura e seus departamentos, o 

gás é utilizado para realização das refeições em várias unidades e necessita ser trocado periodicamente. 
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RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

Satisfazer as necessidades das unidades administrativas da Secretaria Municipal de Administração 

fornecendo água mineral e GLP, visto que algumas unidades não estão suficientemente 

estruturadas com equipamentos capazes de produzir água de qualidade para satisfazer as 

necessidades básicas dos servidores, além de não contarem com sistema de gás para a preparação de 

refeições. 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

A quantidade a ser contratada é: 

 

700 unidades de gás liquefeito de 13 KG 

150 unidades de vasilhame de gás Liquefeito tamanho P13 

12.000 galões de água mineral sem gás de 20 litros 

500 galões de plástico com capacidade de 20 litros para acondicionamento de água mineral.  

 

PREVISÃO (DATA) 

 

12 meses após a publicação da Ata. 

 

 

 

Itabirito, 23 de junho de 2025.  

 

 

 

 

José Bernardo de Paula 

Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

Decreto Municipal n° 16.029/2025 
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